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Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 249, DE 12 DE JUNHO DE 2009

Estabelece requisitos e procedimentos para
a concessão de licença para tratar de in-
teresses particulares no âmbito do Minis-
tério da Fazenda.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e

CONSIDERANDO que a licença não remunerada para tratar
de interesses particulares será concedida a critério da Administração,
podendo, igualmente, ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do
servidor ou no interesse do serviço, consoante disposições do art. 91
da Lei nº 8.112, de 1990;

CONSIDERANDO recomendações da Comissão de Ética
Pública contidas na Resolução nº 8, de setembro de 2003, para que os
órgãos e entidades do Poder Executivo, ao examinarem pedidos de
licença não remunerada, levem em conta o exame da compatibilidade
da atividade profissional que o servidor irá desempenhar quando em
licença, deixando de concedê-la sempre que seu exercício possa sus-
citar conflito de interesses;

CONSIDERANDO orientação contida no Aviso-Circular nº
3/2008, da Controladoria-Geral da União (CGU), para que os órgãos
públicos estabeleçam norma para o exame dos pedidos de licença não
remunerada, bem como da obrigatoriedade de prestação de infor-
mações periódicas, pelo agente licenciado, sobre as atividades pro-
fissionais exercidas nesse período, resolve:

Art. 1º O requerimento solicitando concessão de licença para
tratar de interesses particulares deve ser instruído pelo servidor com,
no mínimo, as seguintes informações:

a) período da licença;
b) descrição das atividades que vem desempenhando nos

últimos 12 meses;
c) identificação da área do setor privado e da descrição da

atividade profissional que pretende desenvolver durante o período de
licença;

d) descrição das propostas de trabalho ou de negócio oriun-
das do setor privado para o período de licença; e,

e) relação de atos que, no exercício do cargo, tenha pra-
ticado, nos últimos doze meses, em processos ou outros expedientes
de interesse das pessoas de quem recebeu proposta referida no item
a n t e r i o r.

Art. 2º O órgão em que o servidor encontrar-se lotado e/ou
em exercício deve verificar se a licença para tratar de interesse par-
ticular pode implicar em potencial conflito de interesses entre a na-
tureza da atividade desenvolvida pelo requerente no Ministério da
Fazenda e a natureza daquelas que irá desenvolver no decorrer da
licença.

Art. 3º Havendo potencial conflito de interesses caberá à
Comissão de Ética do órgão em que o servidor encontrar-se lotado
e/ou em exercício analisar e decidir conclusivamente a respeito.

Parágrafo único - Na análise dos casos concretos para iden-
tificação de potencial conflito de interesses, a Comissão de Ética deve
dar especial atenção às áreas e às funções que possibilitam o acesso
à informação privilegiada, tais como administração, fiscalização e
arrecadação tributária; administração da dívida pública, relaciona-
mento com investidores e reestruturação de haveres; formulação de
política econômica, regulação econômica e regulação de preços ad-
ministrados; gestão de compras e de contratos; segurança; tecnologia
de informação; advocacia pública; consultoria e assessoramento ime-
diato ao Ministro e aos dirigentes da alta administração.

Art. 4º Na hipótese de indeferimento do pedido, em virtude
de constatação do conflito de interesses a Comissão de Ética abrirá
vista do processo ao interessado, para suas eventuais manifestações
no prazo de trinta dias da notificação.

Art. 5º A licença para tratar de interesses particulares será
concedida por um período de até três anos, admitidas novas con-
cessões, desde que o período total de licença da espécie, ao longo de
toda a vida funcional do servidor no Ministério da Fazenda não
ultrapasse seis anos.

§ 1º Para fins de concessão de nova licença para tratar de
interesses particulares, sempre respeitado o período de que trata o
caput deste artigo, o servidor terá de permanecer em exercício em
órgão do Ministério da Fazenda por período igual, ou superior àquele
em que gozou da referida licença.

§ 2º Caso o servidor esteja em gozo de licença em período
superior ao estipulado no caput deste artigo, ficará resguardado o
término do referido período sendo-lhe vedadas novas concessões, ou
prorrogações.

Art. 6º O servidor licenciado obriga-se a prestar anualmente
ao órgão em que encontrar-se lotado e/ou em exercício, esclare-
cimentos a respeito de atividades desempenhadas durante o período
de licença, em especial sobre as atividades profissionais, mesmo que
não remuneradas.

§ 1º É dever do servidor licenciado comunicar imediata-
mente ao órgão em que encontrar-se lotado e/ou em exercício a
superveniência do desempenho de atividades distintas daquelas por
ele declaradas quando da concessão da licença, sob pena de cassação
de seu ato concessório, sem prejuízo das sanções previstas no regime
administrativo disciplinar, conforme o caso.

§ 2º O servidor cuja licença foi concedida em data anterior à
edição desta Portaria, deverá comprovar, junto ao órgão em que
encontrar-se lotado e/ou em exercício, o cumprimento das normas
nela estabelecidas, no prazo de trinta dias contados de sua noti-
ficação.

§ 3º Configurando-se conflito de interesses no caso de ser-
vidor que já se encontre em gozo de licença não remunerada, será
imediatamente cassada a licença, sem prejuízo das medidas disci-
plinares cabíveis.

§ 4º Serão cassadas as licenças dos servidores que, uma vez
convocados para comprovarem estar em situação compatível com os
termos desta Portaria, não venham a atender à convocação, ou que
não logrem êxito em demonstrar a inexistência do conflito de in-
teresses, sem prejuízo das sanções previstas no regime administrativo
disciplinar, conforme o caso.

Art. 7º É vedada a concessão, no âmbito do Ministério da
Fazenda, da licença de que trata o art. 8º da Medida Provisória nº
2.174-28, de 24 de agosto de 2001.

Parágrafo único. Ao servidor que se encontre em gozo da
licença de que trata o caput deste artigo ficará resguardado o término
do referido período sendo-lhe vedadas novas concessões, ou pror-
rogações.

Art. 8º As autarquias vinculadas ao Ministério da Fazenda
devem adequar-se, por meio de normativos internos, aos procedi-
mentos desta Portaria no prazo de sessenta dias.

Art. 9º A licença para tratar de interesses particulares não
isenta o servidor dos deveres, impedimentos e vedações previstos no
regime administrativo disciplinar, ressalvado o disposto no art. 117,
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 12 de junho de 2009

Processo nº: 10951.000285/2009-30.
Interessado: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So-
cial - BNDES.
Assunto: Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento celebrado
entre a União e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, em 31 de março de 2009, no valor total de R$
39.000.000.000,00 (trinta e nove bilhões de reais), com fundamento
na Medida Provisória no 453, de 22 de janeiro de 2009 (Contrato nº
477/PGFN/CAF).

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, autorizo a
contratação mediante a apresentação das certidões negativas de débito
pertinentes, na forma da legislação em vigor, e defino como ca-
racterísticas dos títulos a serem emitidos em favor do BNDES aquelas
constantes deste termo aditivo.

Processo nº:17944.001358/2006-04
Interessado: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S. A. - ELE-
TROBRÁS
Assunto: Operação de crédito externo entre as Centrais Elétricas Bra-
sileiras S.A. - ELETROBRÁS e o Kreditanstalt für Wiederaufbau -
KfW, no valor de até C= 13.293.588,91 (treze milhões, duzentos e
noventa e três mil, quinhentos e oitenta e oito euros e noventa e um
centavos), de principal, destinada a financiar, parcialmente, o Projeto
Complexo São Bernardo - Tranche 1. Pedido de garantia República
Federativa do Brasil.

Tendo em vista os pareceres da Secretaria do Tesouro Na-
cional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com funda-
mento no art. 40 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000,
na Resolução do Senado Federal n.º 48, de 21 de dezembro de 2007,
e considerando a permissão contida na Resolução n.º 45, de 18 de
dezembro de 2008, também daquela Casa Legislativa, e, no uso da
competência que me confere o art. 6º do Decreto-lei n.º 1.312, de 15
de fevereiro de 1974, autorizo a concessão de garantia da União para
a ELETROBRÁS, observadas as condições legais e regulamentares
pertinentes, bem assim as formalidades de praxe e a celebração do
respectivo contrato de contragarantia entre a União e a ELETRO-
BRÁS.

GUIDO MANTEGA

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 15 de junho de 2009

Informa sobre aplicação no Estado do Cea-
rá, dos Protocolos ICMS 13/08, 16/08,
18/08, 19/08, 20/08, 21/08 e 23/08.

Nº 151 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e

tendo em vista o disposto no inciso II da cláusula décima quinta do
Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, torna público, em
atendimento à solicitação da Secretaria de Fazenda do Estado do
Ceará, que aquele Estado somente aplicará as disposições contidas
nos Protocolos ICMS abaixo indicados, a partir de 1º de setembro de
2009:

Protocolo ICMS 13/08 - Dispõe sobre a substituição tri-
butária nas operações com cosméticos, perfumaria, artigos de higiene
pessoal e de toucador que especifica.

Protocolo ICMS 16/08 - Dispõe sobre a substituição tri-
butária nas operações com aguardente.

Protocolo ICMS 18/08 - Dispõe sobre a substituição tri-
butária nas operações com materiais de limpeza que especifica.

Protocolo ICMS 19/08 - Dispõe sobre a substituição tri-
butária nas operações com produtos eletrodomésticos, eletroeletrô-
nicos e equipamentos de informática.

Protocolo ICMS 20/08 - Dispõe sobre a substituição tri-
butária nas operações com suportes elásticos para cama, colchões,
inclusive box, travesseiros e pillow.

Protocolo ICMS 21/08 - Dispõe sobre a substituição tri-
butária nas operações com materiais de construção que especifica.

Protocolo ICMS 23/08 - Dispõe sobre a substituição tri-
butária nas operações com produtos farmacêuticos, soros e vacinas de
uso humano.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 948,
DE 15 DE JUNHO DE 2009

Disciplina a suspensão do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que tra-
tam o art. 5º da Lei nº 9.826, de 23 de
agosto de 1999, e o art. 29 da Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002.

A SECRETÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 261 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo em
vista o que dispõe o art. 5º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999,
o § 5º do art. 17 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto
de 2001, o art. 4º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e o art. 29
da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina as hipóteses de
suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que
tratam o art. 5º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, e o art. 29
da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002.

CAPÍTULO I
DOS PRODUTOS AUTOPROPULSADOS
Art. 2º Sairão do estabelecimento industrial com suspensão

do IPI os componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes e pe-
ças, adquiridos para emprego na industrialização dos produtos au-
topropulsados classificados nos códigos 84.29, 84.32, 84.33, 87.01,
87.02, 87.03, 8704.10.00, 8704.2, 8704.3, 87.05, 87.06 e 87.11 da
Ti p i .

Art. 3º Serão desembaraçados com suspensão do IPI os com-
ponentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes e peças, importados
diretamente pelo estabelecimento industrial, para emprego na indus-
trialização dos produtos autopropulsados classificados nos códigos
84.29, 84.32, 84.33, 87.01, 87.02, 87.03, 8704.10.00, 8704.2, 8704.3,
87.05, 87.06 e 87.11 da Tipi.

Art. 4º O disposto nos arts. 2º e 3º aplica-se, também, a
empresa comercial atacadista adquirente dos produtos resultantes da
industrialização por encomenda equiparada a estabelecimento indus-
trial, nos termos do § 5º do art. 17 da Medida Provisória nº 2.189-49,
de 23 de agosto de 2001.

CAPÍTULO II
DOS COMPONENTES, CHASSIS, CARROÇARIAS, PAR-

TES E PEÇAS PARA PRODUTOS AUTOPROPULSADOS
Art. 5º Sairão do estabelecimento industrial com suspensão

do IPI as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais
de embalagem, quando adquiridos por estabelecimento industrial fa-
bricante, preponderantemente, de componentes, chassis, carroçarias,
partes e peças para industrialização dos produtos autopropulsados
classificados nas posições 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5 e 87.01 a 87.06 da Tipi.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, as em-
presas adquirentes deverão declarar ao vendedor, de forma expressa e
sob as penas da lei, que atendem a todos os requisitos estabele-
cidos.

Art. 6º Serão desembaraçados com suspensão do IPI as ma-
térias-primas, os produtos intermediários e os materiais de emba-
lagem importados diretamente pelo estabelecimento industrial fabri-
cante, preponderantemente, de componentes, chassis, carroçarias, par-
tes e peças para industrialização dos produtos autopropulsados clas-
sificados nas posições 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5 e 87.01 a 87.06 da Tipi.

Parágrafo único. O desembaraço com suspensão do IPI está
condicionado à apresentação, pelo contribuinte, de cópia, com recibo
de entrega, da informação de que trata o art. 7º.


